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A d i c i o n a l 
Progressão 20%

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$ 527,04

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de dezembro   de 
2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 2595/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL  a  Nilva Fratane Hentzy Figueira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2555/2016:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Nilva Fratane Hentzy Figueira, Professora I – 

20h  - Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 9111, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 4.168,40, (quatro mil, 
cento e sessenta e oito reais e quarenta centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Professor 
I – 20h– Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei 
nº. 8703/2016

R$ 2.605,26

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 651,31

Adicional 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 
110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 390,78

Adicional Progressão 
20%

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 
66 §2º da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 8133/2009 c/c 
art. 110 da Lei nº 5247/91

R$ 521,05

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de dezembro   de 
2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

ATA DE AVALIAÇÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS DA DECISÃO DE 
DESCLASSIFICAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001\2017

Aos 21 dias do mês de dezembro de 2017, a COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO 
ARTÍSTICO-CULTURAL reuniu-se nesta Superintendência para avaliação dos RECURSOS 
interpostos com causa na desclassifi cação no Edital de Chamamento Público n.º 001\2017, 
conforme ata publicada no dia 18 de dezembro do corrente ano. 

Restou decidido que, considerando as sólidas razões recursais apresentadas, aptas 
a ensejar a reforma da decisão de desclassifi cação, será dado PROVIMENTO AOS 
RECURSOS interpostos pelas bandas relacionadas abaixo, razão pela qual as mesmas 
passam a fi gurar na lista de classifi cados.  

 

6ª NAÇÃO

JÚLIO E MAICON

LOHAN

SABRINA ROCHA

NEIVA BRASIL

JUNO RIZZO

VIBE MIX

Quanto aos demais recursos, fi cam mantidas as decisões de desclassifi cação; sendo 
certo que as justifi cativas para o provimento ou improvimento dos recursos encontram-se 
disponíveis para consulta, no dia 26.12.17, na sede da Superintendência de Entretenimento 
e Lazer.

Ademais, aproveitamos a oportunidade para ressaltar que a avaliação das propostas 
ocorreu, tão somente, com base na documentação apresentada pelos proponentes, por 
ocasião da inscrição no chamamento público n.º 001\2017; sendo certo que a notoriedade 
dos inscritos não foi critério de avaliação neste certame.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que, após lida, vai assinada pelos 
aludidos membros da Comissão Julgadora de Mérito Artístico Cultural

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2017.

Hélio Montezano  de Oliveira Neto

Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto

Superintendência de Entretenimento e Lazer
Matrícula 36.570

Superintendência de Entretenimento e Lazer

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 974/2017

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro
de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista 
o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°7574/2017, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Público

(Republicado por incorreção)

Portaria n° 1032/2017

Campos dos Goytacazes, 18 de dezembro de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista 
o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°7510/2017, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2017

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, in fi ne, em observância 
ao item 6 do Termo de Referência do pregão nº 037/2017, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material de expediente/escritório, com a fi nalidade 
de atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, torna 
público e comunica aos interessados que, na sessão do dia 19/12/17, fi cou defi nido que 
as empresas abaixo deverão apresentar amostra dos respectivos itens, conforme segue:

ESPERANÇA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº. 10.544.701/0001-45, item 60; e

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-
74, item 59.

Prazo, horário e local para apresentação das amostras: 03 (três) dias úteis – 8h às 17h 
– Almoxarifado da Secretaria Municipal de Gestão Pública, situado na Av. XV de novembro, 
174 – Caju, nesta cidade.

Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2017.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, 
Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, vem por meio deste informar 
que realizará sessão para dar prosseguimento ao certame em epígrafe, conforme abaixo 
discriminado:
Objeto: Reforma do CIEP Arnaldo Rosa Viana – Rua Mário Manhães de Andrade – Parque 
Aurora – Campos dos Goytacazes/RJ.
Data e horário da sessão: 26 de dezembro de 2017 às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, 
Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, vem por meio deste informar 
que realizará sessão para dar prosseguimento ao certame em epígrafe, conforme abaixo 
discriminado:
Objeto: Reforma do CIEP Professora Carmem Carneiro, situado na Av. Professora Carmem 
Carneiro – Eldorado – Campos dos Goytacazes. 
Data e horário da sessão: 26 de dezembro de 2017 às 15h (quinze horas).

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Comissão Permanente de Licitações
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